
Policiais envolvidos em confronto com colegas voltam ao trabalho

A 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça concedeu Habeas Corpus para substituir por outras medidas
cautelares a prisão preventiva de quatro policiais civis de São Paulo denunciados por tentativa de
lavagem de dinheiro e porte ilegal de arma de fogo (fora do estado de origem) ao participarem de escolta
privada de empresários em Juiz de Fora (MG).
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Policiais de estados diferentes trocaram tiros em atividades fora do serviço. 

O episódio foi marcado por uma troca de tiros entre os policiais de São Paulo e agentes policiais de
Minas Gerais que também realizavam escolta particular. Duas pessoas morreram no confronto.    

Apesar de fixar medidas como a proibição de sair do país e a suspensão do porte de arma, o colegiado
confirmou decisão monocrática do ministro Reynaldo Soares da Fonseca que havia afastado a medida de
suspensão do exercício da função pública, tendo em vista que os supostos crimes não foram praticados
durante o exercício da atividade policial ou em prejuízo da administração pública.

"Por se tratar de crimes cometidos por agente público que deveria combater a atividade criminosa,
prudente manter o paciente atuando na área administrativa, conforme determinado com relação aos
demais denunciados que não se encontram submetidos a medidas constritivas", apontou o ministro
Reynaldo da Fonseca.

De acordo com os autos, em outubro de 2018, os policiais paulistas foram contratados para auxiliar na
segurança pessoal de um grupo de empresários de São Paulo que seguiam em direção a Juiz de Fora
(MG). Na região de um hospital particular da cidade, alguns policiais paulistas trocaram tiros com
agentes policiais mineiros que também faziam segurança privada, resultando na morte de um policial de
Minas Gerais.

Além da prisão em flagrante dos policiais paulistas, foram apreendidos R$ 14 milhões entre notas falsas
e verdadeiras. As prisões foram posteriormente convertidas em prisões preventivas.

Área administrativa
Em dezembro do ano passado, Reynaldo da Fonseca deferiu liminar para substituir a prisão dos policiais
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paulistas por medidas cautelares como a suspensão de suas funções na segurança pública e a proibição
de manter contato com os demais investigados. 

Em março, porém, o ministro revogou a medida cautelar de afastamento das funções em virtude da
superveniência de denúncia que não imputou aos policiais a prática de delitos no exercício da atividade
policial ou em prejuízo da administração pública. Entretanto, como os delitos apurados estão
relacionados a agente público que deveria combater a atividade criminosa, o ministro entendeu ser
prudente manter os policiais trabalhando apenas na área administrativa.

Medida excepcional
Em nova análise do caso na Quinta Turma, Reynaldo da Fonseca destacou que, de fato, os autos
apontam que os policiais paulistas escoltavam empresários que foram até a cidade mineira para fazer
negócios supostamente ilícitos. Contudo, o ministro destacou que, enquanto um dos empresários teve
decretada apenas a proibição de sair do país, os policiais que o escoltavam estavam presos desde a época
dos fatos.

Além disso, o relator apontou que um dos empresários que participaria da negociação estava escoltado
por policiais mineiros, contra os quais não se aplicou nenhuma medida cautelar no momento dos fatos. 

Em relação aos fundamentos utilizados pelos magistrados para converter a prisão em flagrante em
preventiva, Reynaldo da Fonseca disse que não foram apontados elementos concretos que confirmem
que os réus, se soltos, poderiam comprometer a ordem pública ou impedir a aplicação da lei penal.

"Dessa forma, verificando-se que os policiais paulistas vieram a ser denunciados apenas pelos crimes de
tentativa de lavagem de dinheiro e de porte ilegal de arma de fogo, os quais não envolvem violência ou
grave ameaça à pessoa, não se vislumbra a imprescindibilidade da medida extrema, que, reitero, é
sempre excepcional", apontou o ministro.

Com a concessão do HC, a 5ª Turma fixou como medidas cautelares substitutivas da prisão: a proibição
de ausentar-se do país, com a entrega do passaporte; a proibição de ausentar-se da comarca de residência
sem prévia autorização do juiz de primeiro grau; e a suspensão do porte de arma. Com informações da 
Assessoria de Imprensa do STJ. 
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